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D E S P A C H O 

 
 

Trata-se do Requerimento nº 1404/2023-CPMI8, de autoria da Senadora 

Eliziane Gama, remetido a este Tribunal, por meio do Ofício nº 391/2023 – CPMI8, de 

7/8/2023, assinado pelo Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e 

Parlamentares de Inquérito (Senado Federal), conforme delegação contida no Ato do 

Presidente nº 1/2023 - CPMI8, do Presidente da CPMI dos Atos de 8 de Janeiro. 

Considerando que a Lei nº 10.001/2000 dispõe sobre a prioridade a ser 

aplicada aos procedimentos adotados pelo Ministério Público e por outros órgãos a 

respeito das conclusões das comissões parlamentares de inquérito; 

Considerando que o art. 3º da referida Lei estabelece que: “O processo ou 

procedimento referido no art. 2º terá prioridade sobre qualquer outro, exceto sobre 

aquele relativo a pedido de habeas corpus, habeas data e mandado de segurança”; 

Considerando que, por analogia, o mesmo tratamento prioritário deve ser 

dado aos requerimentos de requisição provenientes das comissões parlamentares de 

inquérito (§ 3º do art. 58 da Constituição Federal): 

Encaminhem-se estes autos à Segecex, para adoção das providências 

pertinentes, com a devida absoluta prioridade que o caso requer. 

 
Brasília, 9 de agosto de 2023 

 
(Assinado eletronicamente) 

MINISTRO BRUNO DANTAS 
Presidente 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74293135.


